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NORMAs PROCESSUAIS. REP~iIÇÃO DE lN~ÉBITO. I
DECADÊNCIA. " I
. O termo inicial de contagem do prazo de decadência para
solicitação de restituição/comp~nsação de vàIores pagos a maiorl

não coincide'. com o dos pagamentos realiZados quando o:
indébito exsurge de situação jurídica conflituosa, mas com a
publicação da decisão do Supremo Tribunal Federal que, em'
sede de ADIN, declarou inconstitucional, no todo ou em parte, ai
norma legaI instituidora ou modificadora dotnbuto." .
PIS~ COMPENSAÇÃO. SEMESTRALIDADE. .
Com a declaração de inconstitucionalidade da parte final doi
artigo 18 da Lei nO 9.715/1998, os indébitos oriundos d~
recolhimentos efetuados nos moldes da Medida Provisória n°
1.212Í1995 e de suàs reedições, no período compr~endido entr~
outubro de 1995 e fevereiro de 1996, devem ser calculados
obseivándo.se que a alíquota era de 0,75% incidente sobre J
base de cálculo, assim considerada o faturamento do sexto mês
anterior ao da ocorrência do fato' gerador, sem correção
m6netária. A partir, de }O de março de 1996,. passaram aviget
com eficácia plena as modificações introduzidas na legislaçãq .
do PIS por: essa Medida Provisória e suas reedições. , I
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. .
A atualização monetária, até 31/12/95, dos valores recolhidof
indevidamente, deve ser efetuada com' base nos Índices

• .1

. constantes da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta
SRF/COSIT/COSAR nOOS,de 27/06/97, devendo incidir a Taxa
'SELIC a partir de 01101/96, nos termos,do art. 39,-9 4., da Lei n°
9.250/9S.-, ' I

Recurso,provido em parte.,

,,
\

.

Vistos, ~elatadose discutido's OS presentes autos de recurso interposto pol:
EDUCANDÁRIO CARLOS DRUMOND DE ANDRADE S/C LTDA. I

ACORDAM os' Membros' da Se~nda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unaniinidade de votos, em acolher o pedido para afastar a decadência,
reconhecer a semestralidade nos. períodos compreendidos' entre outubro/95 e fi Yer 'iro/9~

.~ :
11



" " t
\

,_O;

f

.Processo
, Recurso,
Acórdão

MF,.SEGUNOO CONS~tf.tQDECOt!TRJBUINT£S
, MiIÍislério'da F~~~da . CONFERECOMOORIGIN~ '
. ,Segundo Conselho de C(jntribuilite~ Brasília. M..l.' 04' 16WO+

:: 10950.002816/2002-62 . Cehn~~úque(que' ' .
': 123.108 'Mli. SiaJ'l~94442 .
:, 202-15.474

"211CC-MF
FI. I

I

; /

e em negar provimento ao reçurso, quanto aos demais, períodos.
. . '. .' , , \ I
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Saladas Sessões, em,16 de màrço de 2004
) :~ " ...•. ..\ ,_ ".

, . .,1'.

, ~ ~u.. ~I!.•~;..~.' ..'~
. ~~~PlIlhelro orres, '

Presidente
, '\

~~~
Raimar daSi a guIar
Relathr ,<' , ' .

; '., ' '. ",' :.'. . '. .: " / '..,'
/ ~ . Pàrticiparam',ainda,do presente julgamento os Conse~eiros Artt9nío Carlos Bueno Ribeiro, ~na: .

.Neyle blí~pio Holanda, Gust~vo K~lly Alencar, Marcelo Marcondes Meyer-Kozlowski e Nayra ....1

' Bastos Manatta. '/ \. . " I

Ausente, justi-ficad~ente,o Conselheiro Dalton CesaI: COTdeir~deMiiandá.
( cVopr ' .. ' . .' . . ' ". .
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Recorrente

Processo
Recurso
Acórdão

I
" Por bem relatar o processo em tela, transcrevo parte do Relatório do A~órdão

\ .

da Delegacia da Receita FederaJ de Julgamento em Curitiba/PR~ fi. 323/325:

RELATÓRIO
.. '

I
I

, "Trata o processo depedido de restituição/compensação (fls.
i/?J da' contribuição ao Programa de Integraçiio Soçial - pjs, no valor de R$
. 6.319,98, atinentes"aos períodos de apuração de 11/1995, 0111996a 02/1999
e 04/1999 a'11/1999 (fls. 37/39), protocolizado em 18106/2002.

. /

2. Às fls. 40/44, a interessada fundamenta seu pedido na
declaração de . inconstitucionalidade da "retroatividade do fato- gerador do I
PIS a 0111.1/1995",do art. 18 da L,ein°9.715, de 25 de novembro de 1998, na
Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.417-0 DF, de 02108/1999,publicação
em 13/08/1999, originário do art. 17 da Medida Provisória n° 1.212. de 28 de 'i
novembro de .1995, e reedições. razão pela qual,aduz, inexistiriafato gerador'
de noverrlbro/1995até novembrol1999.

3. Às :fls. 37/39, planilhas demonstrativas dos valores
pleiteados, atualizados até 04/2002; às fls. 03/19, originais dos Documentos
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, referente aos re(:olhimentos -I.

dos períodos de apuração 11/1995, 01/1996a 0211999e 04/1999 a 11/1999,
.além defotacopias desses mesmos DARF àsfls. 20/36.' ,

4. 'opedido foi também instruídocom~'declaraçõe~de que não
possui ação judicial e de que não utilizou os créditos pleiteados para
compensação de outros débitos,fls. 45/46,' proçuráção ad juditia et extra; fi.
47; cópias da legislação referida e~ seu pedido" e informações processuais da
Ação Direta de InconstituCionalidade - ADIn nO1.417-0IDF, fls. 48/73; de
documentos da empresa, do sócio e societários,fls. 74/78,' e de declarações de
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. anos-calendário 1~96 a 1999, fls.
79/274. '.' . ,

5. Posteriormente, em 2810811999,a interessada protocolizou
aditamento de fls. 280/283 às razões de seu pedido. original de fls. 40144,
requerendo o reconhecimento de seu direito cret/Úório,referente ao período
que'entende que inexistiafato gerador entre 0.1111/1995a 01/01/1999, com a
imediata compensação c,?mdébitos vencidos~se' houver, e compensação com . I
débitos futuros ou vincendos, a seremprotocolizados oportunamente.

.6. ; A /)elegqcia da Receita Federal em MaringálPR, às fls.
/284/293. ini:f.eferiuo pedido, emitindo a seguinte decisão: 'Tendo e~ista a .
PROPOSIÇAO apresentada e comfundamento nos arts, 165, inciso mbos, . '. .... //3.1

. .
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dó CTN; Parecer PÇJFN/CATn.o 1.538/99; Ato Declaratório SRF n. o 096, de
26 de novembro de 1999; e ainda no uso das atribuições do art. 7~ da I
Instrução Normativa SRF n. o 2/, de 10 de março fie 1997, DECIDO pelo.
indeferimento do pleito da interessada , por terem sido fulminados pelo I
decurso do prazo decadencial para pleiteá-los, os valores recolhidos entre as:
datas dei5 de deiembro de 1995 e 12 dejunho' de 1997, e pelo fato de que a I
,legislação vigente (Medida' Provisóriá 1.212/95 e suas reedições, I
posteriormente qonvertida na Lei 9. 715/98) não comportava o alegado pleito, .
. os recolhimentos'efetuados no periodo de 15 dejulho de 1997 a 15 de março/
~1~~ .

Ministério da Fazenda
SJgundo Conselho de Contribuintes

Processo
Recurso
Acórdão

..
"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração.:01/11/1995 a 31/05/1997

(...) "

. Em 29 de janeiro de 2003, a Delegacia da Receita Fed~al de Julgamento em!
CuritibalPR manifestou-se por meio do Acórdão n02.961, fl. 321, 9ue foi assim ementado: I

I
I

Ementa: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA.
. I

A deçadência do' direito de pleitear a. restituição ocorre em cinco, anos
contados da extinção do créditqpelo pagamento~

Assunto: Contribuiçãopara,o PIS/fasep'

Período de apuração: 01/06/1997 a28/02/1999
. ~ . . ,'.

Ementa: BASE LEGAL.
, . I

A partir de 10 de março de 1996, a contribuição (lO PIS é exigível com base na
'LC n07. de 1970, com as alterações introduzidas pela MPn° 1.212, de 1995, e
reedições, convalidadaspela Lei n° 9.715. de 1998.

Solicitação Indeferida ".
I

E~ 14 defever~r~ de 2003 a Recorrente tomou ciência da Decisão, fl,'332,. I
Irresignada com a decisão da Delegacia da Receita Federal de.Julgamento em '

CutitibaIPR, a Recorrente apresentou, em,28 de f'evereirõ de 2003, fls. 335/365, Recurso
Vol":lDtário a este Egrégio Conselho de Contribuintes no qual repisa os argumentos expendido¥
na manifestação de inconformidade e pugna pela reforma da decisão recorrida e o co se üent~
deferimento do pedido de compensação dos créditos pleiteados. '; I

.É o relatório. f
I
4

/
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
MIMAR DA SILVA AGUIAR

Processo
. Recurso
Acórdão

o recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.
ITrata o processo de restituição/comp'~nsação (fls. 1/2) da Contribuição ao

Programa de Integração Social - PIS, no valor.'de R$ 6.319,98, atinentes aos períodos de
apuração de novembro/95 a fever:eiro/1999 (fls. 37/39), protocolizados em 18/0612002.

Às fls. 40/44, a interessada. fundamentã seu pedido na declaraçãq de
inconstitucionalidade da 'retroatividade do fato gerador do PIS a OllJ 111995\ do art. 18 da Lei
n.o 9.715,.de 25 de novembro de 1998, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.417-0 DF, de
02/08/1999, publicada em 13/08/1999, originário doart. 17 da Medida Provisória nO 1.212, de 28 I
de novembro de 1995, ~ reedições, razão pela qual, aduz inexistir fato gerador de
novembro/1995 até novembro/1999. .

. O presente caso, em face do.direitode pleitear a restituição, ~eenquadraddentre ./
aqueles em que o indébito resta exteriorizado por situação juridica. conflituosa segun o á.
terminologia adotada no Acórdão n.O 108-05.791, da lavra do ilustre Conselheiro José AntoniQ I
Minatel, cujas razões de decidir, neste particular, aqui adoto e abaixo réproduzo:

f<[. . .l.

Voltando, agora, para. o' tema acerca do. prazo de. decadência para
pleitear.a restituição ou compens(Jçãode valores'indevidamentepagos. àfalta
de disciplina em normas tributárias federais de escalão ,inferior. tenho como
norte o comando inserto noa,:t. 168 do Código TributárioNacional. queprevê
expressamente: .,. ,

'Art. 168 - o direito .depleitear a restituição extingúe.c.secom o decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados: .

( .
1- nas hipóteses dos incisos 1e 11do art. 165, da data da extinção do
crédito tributário. '.

11 - na hipótese do .inciso lI/do art. 165. da data .em que se tornar
definitiva a decisão t.!dministrativa ou passar em j~lgado a decisão
judicial que.tenha réformado. anulado. revogado ou rescindido a decisão
condenatória.' .

.Veja-se que o prazo é sempte de 5 (cinco) anos, sendo certo que a
distinção. sobre o início da sua contagem está assentada nas -diftrentes
situações que possam exteriorizár o indébito tributário, situações estas
.elencadas, com caráter exemplificativo e didático, pelos incisos do e erido
art., 165 doeTN, nos seguintes termos: ..' . ~/.

. .

5

I.
'1

i

I.
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~rt. J 65: O sujeito passivo tem direito, .independe;ltemente de prévio'
protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seupagamento, ressalvado o disposto no parágrafo 'ldo
art. 162, nos seguintes casos: .

.' 1

] - cobrança ou pagaménto espontâneo de tributo indevido ou maio~ que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou
circunstânfias materiais do fa'to gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota
aplicável, no cálculo do montante do débito'. ou na elaboraç50" ou
conferênci~ de qualquer documento relativo ao pagamento; I .

1
I
' .

, .

61

I
rescisão ,de decisãoanulação, ~revogação oulI] - reforma,

condenatória. '

.' .

I
. Io direito de repetir independe dessa enumeração das diferentes

-situações que exteriorizam o indébito tributário, uma vez que é irrelevante que
o pagamento a .maior tenha ocorrido por erro de interpretação da legislação
ou por erro na elaboração do documento, posto que qualquer valor pago aJ'ém
do efetivamente devido,' será sempre indevido, na 'línha 'do .princíPio
consagrado em direito que determina que 'todo aquele que recebeu o que {he
não era devido fica obrigado a restituir " conforme previsão expressa contida
no art. 964 do Código Civil. 1 ,

. I

Longe. de tipifiear' numerus c1a:usus,resta a função meramente didática
para as hipoteses ali enumeradas, sendo' certo que os incisos I e II do
mencion~do artigo 165 do CTN voltam-se mais para as consta/ações de' erros
consumados em situação fática não litigiosa, tanto que aferidos
unilateralmente pela iniciativa do sujeito passivo. enquanto que o inciso III
trata de indébito que vem à tona por deUber,ação .de autoridade incu,!,bida d.e.
dirimir situação jurídica conflituosa, daí reftrir-se a 'reforma, a.nulaçã<?,
revogação ou resCisão de decisão condenatória '. I

I .

Na primeira hipótese (incisos J e lI) estão contemplado~ os paga';'entos-
havidos por erro, quer seja ele de fato ou de diridto, e'mque ojuízo do ~ndébito'
opera-se unilateralmente no estreito circulo do próprio sujeito passivo, sem a
participação de qualquer terceiro, seja ~ administração tributária ou o Pode~
Judiciário, daí a pertinência da regra que flXa o prazo para desconstituir ~
indevida incidência já à partir da data do efetivo pagamento, ou da 'data d~
.extinção do crédito tributário', para' usar a linguagem do art.' 168, L do!
próprio CTN. Assim, quando o indébito é exteriorizado em situação fátic não.
litigiosa, parece adequado que o prazo para exercício do direito à est tuição'
ou compensação possa fluir imediatamente, pela inexistência q, alquer'
óbi~e ou condição obstativ~ da postulação pelo sujeito pasSivo;{ , ;,

\ .... ,
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o mesmo nao se pode dizer quando o indébito é exteriorizado no
contexto da solução jurídica Gonflituosa, uma vez que o' direito de repetir p
valor indevidamente pago só nasce para o sujeito passivo com a decisã.o
definitiva daquele conflito, sendo certo que ninguém poderá estar perdendo
direito que não possa exerditá-lo. Aqui, está coerente a regra que fixa o prazo ".
de decadênçia para pleitear a restituição ou compensação só a partir 'da da,ta
em que se tornar definitiva a decisão' administrativa, ou passar em julgado' a
decisão judicial, que tenha refomiado, ,anulado, revogado ou rescindido,' a
decisão condenatôria.' (art. 168,11, do CTN). Pela estreita similitude, o mesmo
tratamento deve ser dispensado aos càsos de soluções jurídicas ordenadas com
eficácia erga omnes, como acontece na hipótese de edição ,de Resolução ,do
Senqdo Federal para expurgar do'sistema norma declarada inconstitucional.

, ou 'na situação em que é editada Medida Provisória ou mesmo 'ato
administrativo para reconhecer a impertinência da .exação tributária
,anteriormente exigida.

Esse parece ser, a meu juízo, o umco critério lógico que per'!lite
harmonizar as diferentes regras de contagem de prazo previstas no Estatuto
Complementar (CTN). Nessa mesma linha também já se' pronuncio.'u a
Suprema Corte, no julgamento do RE n° 141.331-0 em que foi relator o
Ministro Francisco Resek, emjulgado assim ementado:, '

.'Declarada a inconstitucionalidade das normas instituidoras do depósito
'co':"púlsório incidente na aquisiçao de automóveis-(RE 121.136), surge para o
contribuinte o direito à repetição do indébito, independentemente do exercicio
financeiro em que se deu o pagamento indevido' (Apud OSWALDO OTHON
DE PONTES SARAIVA FIUlO -In. 'Repetição do Indébito, e Compensação no ,
Direito Tributário' - pág. 290 - Editora Dialética -1.999). '

,
OcasQ presente trata justamente de repetição de indébito exsurgido de situação

jurídica conflituosa. onde o. Supremo Tribunal Federal, em Sede de Ação Direta de
Inconstitucionalidade, retirou clp' mundo jurÍdico o dispositívo' inserto no art. 18 da ;Lei nO
9.715/1998 (art. 17 das medidas provisórias que resultaram na conversão dessa lei) que
determinava a' aplicação retroativa da Medida Provisória. n° 1.212/1995, de suas. reedições e da

, . ,
Lei nO9.715/1996 aos fatos geradores do PIS ocorridos a partir de 1° de outubro de 1;995. q
resultado do julgamento dessa ADIN foi publicado no Diário da Justiça (edição extra) que.
circulou-em16/0811999. Desta feita, o termo inicial do prazo extintivo do direito de r~petir o
indébito objeto do presente processo começou a fluir nessa data (16/08/1999) e complc;:tar-se-á
em 16/08/2004. Assim, é de se afastar a prejudicial de decadência sUscitada n~ decisão recorrida. ..

, ,

Superada a, questão da decadência, passa-se, de imediato, à do mérito
ptopriamentedito. Como relatado, a pretensão da reclamante funda-se na suposta inexistência de
fatos geradores de PIS noperiodo compreendido entre outubro de 1995 e novembro de 1998,
posto que o Supremo Tribupal Federal declarou inconstitucional parte do arti~gl8 ~a ,Lei n°
9.7,15/1998, exatament~ a expr~ssão aplicando~se ~osfatos ~eradores ocor,:i,dos ã pa ir e r de

, 7

"



Processo
Recurso
Acórdão

Ministério da Fazeóda
Segundo Conselho de Contribuinte~

;. 10950.002816/2002:'62
123.108.

.'202.15.474

MF • SEGÚNDO CONSELHO DE'C,ONTRJBUI~TES
CONFERE COM O ORIGINAL '

Brasllia. ,)-3 I' <O l.( I oWo t '

Celma M~~Uerque
Mal. Sillpe 94442

outubro de /995. Com isso, no entender da reclamante, somente a .partir da edição' da Lei n°
9.71511996, de 25/11/1998, é que ,se poderia exigir a contribuição para o PIS. . :

. A meu' s~ntir. a tese de defes~ não .merece" ser, acolhida, pois, como se POd~
verificar do inteiro teor do voto do relator da ADIN, Ministro Octávio Gallotti, ~
inconstitucionaliJ:lade reconhecida pelo STF restringiu-se, tão-somente, à parte final do artigo 1~
da Lei n° 9.715/1998, sençloque .os demais dispositivos da 'Lei foram mantidos integralmente:
Esse artigo' correspondia ao art. ~5 da Medida Provisória n° 1.212/1995, publicada em 29 de
novembro de 1995, que já trazia. a expressão ~'aplicarido~se aos fatos geradores ocorridos a partir
de 1 ° de outubro fle 1995". E a única mácula encontrada na lei, que resultou da conversão dessa
medida provisória e de suas reediçÕes, foi justamente essa expressão que feriú o princípio da
irretroatividade da lei, haja vista que a Medida Provisória fora editada em 29 de novembro
daquelé ano e os seus efeitôs retroagiam a 10 de outubro do mesmo ano. Assim. decidiu por bem
o Guardião da Constituição suspender, já -em sede de l~inar,a parte final do artigo 17 da
Medida Provisória n° 1.325/1996,. que corre~pondia à parte final do artigo 15 da MP nO
. 1.212/1995 e,que deu origem aoàrtigo 18 da Lei nO9.715/1998. Com isso, o <!rtigo17 da MP nj
1.325/199.5 passou a viger com a seguinte redação: Esta Medida Provisória entra em vigor na
data 'de sua publicação. Como ess!,!MP representa a reedição da MP n° 1.212/1995, o artigO:
desta _corre~pondente ~o art. 17 daMJl nO 1.305/1996 também_passo~ a vig~ ~om ~ 'mesm~ .
redaçao aCIma transcnta. Em outras palavras, com a declaraçao de mconstItuClonahdade da .
expressão "aplicando-se ao's fatos geradores ocprridos a partir de 10 de outubro de 1995" ~
MP nO 1.212/1995, suas reedições e a Lei n° 9.715/1998 passaram também a viger na data de Sli~
.publicação. .. '. I

Por outro lado; a Medida Provisória nO 1.212/1995, reeditadainúmeras.vezes,
.teve a última de suas reedições. convertida eo} lei, o que tornou definitiva a vigência, com
eficácia ex tune sem solução de continuidade, desde a primeira publicação. in casu, desde" 29 de
novembro de 1995, preservada a identidade originária de seu conteúdo normativo. Em res~o, o
conteúdo normativo da Medida Provisória nO 1.212/1995 passou a viger desde 29/1111995, e
tomou-se definitivo com a Lei nO9.715/1998. Todavia; por versar sobre contribuição social,
. somente produziu efeitos. apQs o transcurso do prazo de noventa dias, contados_ de sua .
publicação, em respeito à anterioridade nonagesimal das contribuições sociais. Daí, que até 29 de:
fevereiro de 199.6, vigeu para o PIS. a Lei Complementar nO7170 e suas alterações. A partir de 10'
de março de 1996, passou então a vigorar; plenamenté, a norma trazida pela MP nO1,212/1995.,
suas reedi'ções e, posteriormente a lei de conversão (Lei'n° 9.715/1998). .

T,

Diante disso, é de se reconhecer a total improcedência da tese de defesa,
segundo a qual, no período compreendido entre 10de outubro de-1995 e 25 de novembro de 1998
. inexistiu fato gerador da contribuiçã9 para o PIS. ' .

.' .

8
. I

I . .
Informativo do SlF nO 104, p. 4.

. . . Por oportuno, rt1gÍstro aqui o posicionamento do Supremo Tribu aI Federal, :
expendido DO julgamento do I,RE 168.421-6, rel. Min. Marco Aurélio, que versav s re questâo '
semelhante à aqui discutida. ~

I
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"(.~.) uma vez convertida a medida provisória em /ei~no prazo previsto nt(

. parágrafo único do art. 62,da Carta Política da Repúb/ica, conta-se a partir
da veiculação da primeira o periodo de noventa dias de que cogita o S 6° do
art. 195, também da Constituição Federal. A circunstância de a lei de
conversão haver sido publicada após os trinta dias nãoprijudicaa contagem,
considerado . como termo inicial a' data em que divulgada a medida
provisória. " .
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Por fim, cabe reforçar que, com a declaração de inconstitucionalidade da parte
I

final do ártigo' 18 da Lei n° 9.715/1998, que suprimia a anterioridade nonagesimal d~
contribuição, as alterações introduzidas na Contribuição para o P1S pela MP nO 1.212/1995
passaram a surtir efeitos a partir de março de 1996; anteriormente a essa data, aplicava-se 9
disposto na Lei Complementar n° 07/1970, na qual a base de cálculo era o faturamento do sexto
mês anterior ao de ocorrência do fato gerador (semestralidade do PIS) e a àIíquota era de 0,75%

No tocante à semestralidade da contribuição, a questão foi magistralmente
enfrentada pelo Conselheiro NatanaelMartins, no voto proferido quando do julgamento do
Recurso Voluntário nO1L004, originário da 7a Câmara doPrimeiró Conselho de Contribuintes:.
Rendendo homenagem ao brilhante prommciamento do insigne relator, transcrevo-excerto desse
voto para fund~entar minha decisão: . . . .... I .

."As autoridades administrativas, como visto no presente caso, promoveram o
lançmnento com base na Lei Complementar n° 07/70, justamente a que i:z

, , r~clamante .traz à. baila para demonstrar a impropriedade do ato
administrativo levado'a efeito.

É que, na sistemática da Lei Complementar n° 07/70, a cóntribuição devida em .
cada. mês, a teor. do disposto no parágrafo único do artigo 6° da Lei
Complementar n° Q7/70, a seguir transcrito, deve ser calculada com base no

.faturamento verificado no sexto mês anterior: I
'Art. é-A efetivação dos depósitos no Fundo correspon(1entéà contribuiçãJ

•... referida na a/{nea 'h' do artigo 3°será processada mensalmente a partir de lr
dejulho de 1971. _

. !

.1

Parágrafo .único. A 'contribuição de Julho será calculada com base. no
faturamento dejaneiro; a de agosto 'combase no faturamento de fevereiro; e
assim sucessivamente '.,(grifou-se).

. '. . i

Não se trata,' à evidência, como crê o ParecerMF/SRF/COSIT/DIPAC nj
56/95, bem como ar. Decisão dejls.1JO/113, de mera regra de prazo, mas, .
sim, .de. regra ínsi~a na próI;ri~ materJ:alida~eda hipótes,e~a.!ncidência, n1
.med,da em que estlpul~ apropna base lmpomvel da conmbuzçao.. . . i

i

Neste sentido é o pensomento de Milsuo Narahash~ externado em~studO
inédito que realizoupouco após a ediçãO,daLei Complementarn7jf 9
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"
'Decorre, no texto acima transcrito, que a empresa nào está recolhendo/ 'lj

contribuição de seis meses atrás. Recolhe a contribuição do próprio mês. A
base de cálculo é que se reporta ao faturamento de seis meses atrás. O fato

. . . I

gerador (elemento temporal) ocorre no próprio mês em que se vence o prazo
de recolhimento. Uma empresa que inicia suas atividades não tem débitos para

, com o PIS, com ba:se no faturamento, dur.anie os seis primeiros meses de
atividade, ainda quejá se tenha formado a base de cálculo dessa obrigaçãoj

Da mesma forma, uma empresa que encerra suasafividades agora, não
recolherá a contribuição . calculada sobre o faturamento dos 'Últimos seis
meses, pois, qutJndo se completar {,fato gerador, terá deixado de existir '.

. / 1

Outro não é o' entendimento de Carlos Mário VelJoso, Ministro do Supremo
Tribunal Federal: ' . "I

'.

'.~. com a declaração .de inconstitucionalidade desses dois' decretos-Ieis~
parece-me '.que o correto é considerar o faturamento ocorrido seis mese~
anteriores ao cálculo que vai ser pago. Exemplo, calcula-se hoje o que se vai
pagar em outubro. Então: vamos apanhar a faturamento ocorrida seis messes
antet:iores a esta data' (Mesa de Debates' da VIII CongressO Brasileiro de
Direito. Tributário, 'in' Revista de Direito Tributário nO64, pg.149,Malheiros
Editores). . '. I

Geraldo Ataliba, de inesquecível memória, eJ. A. Lima Gonçalves. em parecer .
inédito sobre a matéria, espancando qualquer dúvidaaindà (!Xistente,
asseveraram:' I

.1

'O PIS é' obrigação tributária cujo nascimen~o ocarre mensalmente. O fato
'faturar' é instantâneo e renova-se a cada mês; enquanto aperante a empresa.,

A materialidad.e de sua hipótese "d~ incidência' é o ato de laturàr', e a
perspectiva dimensível desta materialidade - vale dizer, a base de cálculo d~
tributo. - é a valume do faturamento. "

O período a ser cansiderado - por .expressa disposição legal ~para 'medir' o
referida faturamento, conforme já assinalada. é mensal. Mas não é - e ne~

,poderia ser-aleatoriamente escolhido pelo intérpr~te ou aplicador da lei.
" "

J
i. !. I

10
I

.
Não há como tergiversar diante da clqreza da previsão.

A própria Lei Complementar n° 7/70 determina que a Iaturamentoa s~r
considerado, para.a quantificação. da obrigação. tributária em questão, é () do
sexto mês anteriorao da ocarrêncià dorespectivofato imponível.

Dispõe o tra,nscrito parágrafo única da artigo 6°;

'A contribuição dejulho será calculada com base nofaturamenla cf, janeira;la
de agosto, com base na fa.turamento de fevereiro.; e assim sutes2,iva ente.'-
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Este é um caso em que' - ex vi de explícita disposição legal - o;
.autolançamentQ deve tom{lr em consideração não a base do próprio momento,'
do nascimento da obrigação, mas, sim, a base de um momento diverso (e,
anterior); .•

I

Ordinariçzmente, há coincidência entr.e os aspecto~ temporal (morr,entodiJ
nascimento da obrigação) e aspecto material. No caso, porém, o artigo 6° da
Lei Complementflr n° 7/70 é explícito: a apliçação da alíquota legal (essência
substancial do lf;'nçamento) far-se-á sobre base seis meses anterior, iSs,o
configura exceção (só possível porque legalmente estabelecida) à regra geral'
mencionada. .

A análise da seqüência de atos normativos I editadõs a partir .da Lei
Complementar n°, 7/70 evidencia que nenhum deles ... com exceção dos já
declarados inconstitucionais Decretos-Leis nQs2.445/88 e.2.449/88 - trata da
definição da. base de cálculo do PIS e respectivo lançamento (no c~o,
autolançamento) .

Deveras, há disposição acerca (I) do prazo de recolhimento do o tributo e (lI) da
correção monetária do débito tributário. Nada foi disposto, todavia.sob~e a 'I

correção monetária da base de cálculo do tributo (faturamento do sexto mês
.' I

. anterior ao da ocorrência do réspectivofato imponível). . .

Conseqüentemente, esse é o único critéri~ juridicame~te aplicável.

. l
I
I

i

Se se tratasse de mera regra de prazo, a' Lei Completar, à evidência, ~não
usaria a expressão 'a contribuição de ju1ho será calculada com base no
faturamento de janeiro; a de agosto com base no faturamehto de ftvereiro. e
assim sucessivamente', mas simplesmente. diria: 'o prazo de iecolhimenro da ! -

contribuição sobre. ofaturamentq, devido m~nsalmente, será o último a,ia do
seito mês posterior '.

Com razão, pois, a jurisprudência da Primeira Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes,' que, por unanimidade de võtos, vem assim se::expr~ssan'do:

, .' ., I

i
I

11

/Acórdão n° 101-88.969:

Aqírdão n~ 101-87.950:

'PIS/FA1TJRAMENTO - CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS - Pro'cede o
lançamen'toex-ojJicio das contribuições não recolhidas, corisiderand?~se na.
base de cálculo,. todavia, o faturamento da empresa de seis meses atr;ás, vez

"0 que as alterações introduzidas na Lei Complementar n° 07/70 pelos Dec.-Ieis
nOs 2.245/88 e 2.449/88Ioram considerados inconstitucionais pelo Tribunal
Excelso (RE- 148754-2).' , .
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BASE DE CALcULO.

I
. ,

'PIS/ FATURAMENTO-Naforma do disposto na Lei Complementár n007, de
07/09/70, e Lei Complementar. n° 17, de 12/12/73,' a contribuição para ô
PIS/Faturamento tem como fato gerador ofaturamento e como basede cá/cúlo
o faturamento de seis meses atrás, sendo apurado mediante a aplicação da
alíquota de 0,75%. Alterações üitroduzidas pelos Decretos-Leis nOs4.445/88 'e
2.449/88, não acolhidas pelas Suprema Corte '.

Resta registrar.qu~o STJ, através dai r e r Turmas cf.ar Seção deD,ireito.
Público; já pacificou este entendimento.

li agora o Superior Tribunal de Justiça, atravfs de 'sua Primeira Seção,3 veio'
tornar pacífico o entendimento postulado pela recorrente, consoante
depreende-se da ementa a seguir transcrita:

TRIBUTARIO - PIS - SEMESTRALIDADE
CORREÇÃO MONETÁRIA,

O PIS semestral, estabelecido 'na LC 07/70, diftrentemente do PISREPIQUE -
ar!. 3D., letra la 'da l1}esmplei - tem como fato gerador ofaturamento ~en.sal.

Em benejítio do' contribuinte, estabeleceu o 'legisladór como.base d~cálculo, ,
entendendo-se como tal a basenuméYica sobre a. qual incide a aJi.quota do
tributo, ofaturamen,to, de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador-
art. 6º. parágrafo único da LC 07170.,

I I
. I".

2 O Acórdão CSRF/02-0.8712 também adotou o mçsmo entendimento firmado pelo STJ. Também nos RD nOs 203-
0.293 e 203-0.334, j. em 09/02/2001. em sua maioria, a GSRF esposou o entendimento de que a base de cálculo do
PIS refere-se ao "faturaxhento do sexto mês 'anterior à ocorrência do fato gerador (Acórdãos ainda não forma izados).
E aRDn" 203-0.3000 (Processo n" 11080.001223/96-38), votado .em Sessões de junho dci.çorre te o, teve
votação unânime nesse sentido.

3 Resp nO144.708, reI. Ministra Eliana Clilmon,j. em 29/05;2001. acórdào não formalizado.
r, 12

,,

I
i

,I

I

i _

I
i
I
I
,
I

1-



Processo
Recurso

, Acórdão

, !

/

Ministério dá Fazenda
Segundo Conselho de Contribuintes

10950.002816/2002-62
123.108

': 202-15.474

MF • SEGUNDO CO'NSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE~COM O ORIGINAL

Brasllia. c2 3 I 04 , 02.00.)-,
~"

Celma Mana Albuquerque
Mal. SillPC 94.:f42

r
I

,
2QCC-MFI

FI.

/ '

\

. "

A incidência da correção monetária, segundo posição jurisprudencial, 'só pod,e
ser ca/culadaa partir do fato gerador.

Corrigir~sea base de cálcúlo do PIS eprática que não' se alinha àprevisão cJ.a
'lei e à posição da jurisprudência. '

, ;

Recurso Especidl improvido ..

Portanto, até a edIção da MP nº 1.212/95, cQnvertida na Lei n(l 9.715/98, é.de
ser dado provimento" ao recurso para que os cálculos sejam feitos
considerando como base de cálculo o faturamento. dó sexto mês anterior ao (ia,
ocorrência do/ato gerador, tendo como prazos de recolhimento aquele da/ei
(Leis nfJi. 7.691/88: 8.019/90; 8.218/91; 8.383/91; 8.850/94; e 9.069/95 e MP rf
812/94) do momento da ocorrência dofato ger.ador."', , : '

, I

I

. Desta forma, .não há como negar que a base de cálculo do P1S develser
calculada, com base no faturamento do sextotnês anterior ao da ocorrência do fato gerador d~ssa
.contribuição, entre os períodos de outUbro de, 1995 e feveréiro de 1996, a partir de "março de
1996, quando passaram a viger as alterações introduzidas pela MP n° 1.212/95, suas reedições, e,
posto/iormente, a Lei nO,9.7.15/1998, o PIS deve ser ex,igido nos exatos tennos dessa ~ova
legislação. '.

No tocante à atualização dos valores do indébito, deve-se observar os ín~ices
estabelecidos. nas normas legais da espécie, potquanto a correção monetária, em matéria fiscal,

.'depende sempre de lei que a preveja. \ 'I',' :

Desse modo, a correção monetária dos indébitos, até 31.12.1995, deverá at,ec-se
aos índices formadores dos coeficientes da tabela anexa à Ndrma de Execução Conjunta

. SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27.06.97, que correspondem àqueles previstos nas normas legais
da espécie, bem como aos admitidos pela Administração, com "ase nos pressupostos do Parecer
AGU nO01/96, para os períodos anteriores à vigência~a Lei n° 8.383/91, quando não ,havia
previsão legal expressa para a correção monetária de indébitos. '

• I'

A partir de 01J) 1.96, sobre os indébitos passam a incidir, exclqsivamente~' juros
equivalentes àTaxa Referencial doSistema Especialde Liquidação e de Cust6dia- SEUS para
títul~s federais, ,acumulada mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituiçãÜ)e'
de 1%, relativamente ao mês ePt que estiver sendo efetuada; por força do art. 39, ~.40, da Lei n.O
9.250/95. ' , : .

" Em resumo, é de se admitir o direito-da Recorrente a eventuais ,indébitos, do
,PIS; recolhidos" no período compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, nosinoldes
da Medida Provisória n° L212/1995e reedições, considerarldo-secomo base de cálculo, nesse
período, 'o faturamento do sexto rn~s anterio~ ao da oéorrêncja do"fato 'gerador e a alíquota de ,
0,75%. Esses indébitos devem ser corrigidos segundo os Índices formadores dos coeficientes da
taQela anexa à Norma de Execução Corijunta SRF/COSIT/COSAR N° 08, de 27.06;t' até'
3~1.:2.199S, sendo que, a partir dessa daJa, passam a incidir, eXclus.ivamente,juros~q . ;1 ntes à

, . '13
\.

I
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Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC'para títulos federais,
acumulada mensalmente, até o mês anterior a() da compensação ou restituição, e de 1%,
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. '

, '

Diante do exposto, dou/provimento parciaL ao recurso para determinar a
observância da semestralidade do PIS entre os períodos de novembroll995 a revereiro/1996 e
negar provime~to9uando aos demais períodos.

É como voto.
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Os indébitos assim calculados, depois de aférida a certeza e liquidez dós
mesmos pela administração tributária, poderão ser cómpen~ados com parcelas de outros tributos
e contribuições administrados pela SRF,. observados os critérios estabelecidos na Instrução
Normativa SRF ~Q 21, 'de lO.03.?7, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa
SRF n° 73, de 15.09~97. .' '

I
I
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